RESOLUÇÃO Nº 02/2025

Dispõe sobre aprovação dos requerimentos abaixo descritos
O Conselho Municipal de Assistência Boa Vista do Incra, no uso das suas atribuições legais, resolve:

Requerimento de benefício eventual – materiais de construção e reforma conforme requerimento, para a requerente Elenir Souza da Costa.

Requerimento de benefício eventual – aluguel social para a requerente Jéssica Medeiros, pelo período de 6 meses a contar de abril de 2025, no valor mensal de R$500,00/mensais.



Requerimento de benefício eventual – materiais de construção e reforma conforme requerimento, para a requerente Jóice Méri Viana Vieira



Requerimento de benefício eventual – aluguel social para a requerente Júlia Graziela Moraes, pelo período de 6 meses a contar de abril de 2025, no valor de R$500,00/mensais. 



Requerimento de benefício eventual – materiais de construção e reforma para a requerente Eduarda Guilhermano.

Boa Vista do Incra, 31 de janeiro de 2025
Tamires Baierle
Presidente do CMAS

